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DT. JULGAMENTO PROCESSO REQUERIDO ÓRGÃO ESFERA OBS

25/08/2008 5132/2000 ISPER ABRAHIM LIMA SEPLAN E

Decisão: Ilegal. Termo de Convênio nº075/98. 

Alcance. Ata 20º de 25.08.2008 (DOE:03.04.09, 

págs.2 a 4 da Ed.31.562)

22/06/2009 1376/2006
THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 

JAMESON ANTONIO LEAL FREIRE

SEMED 

Frente de Apoio às Fanfarras e Bandas do Amazonas.
M

Acórdão: Irregularidade/multa da 2º parcela da 

Prestação do Convênio nº 002/2004. Ata da 20ª 

sessão de 22/06/2009. (Publicação DOE em 

13/04/2010, pág. 2, edição nº 31810). 

Recurso de Reconsideração (nº 5490/2010): 

provimento parcial, para excluir a multa, mantendo 

as demais disposições.  Ata da 18ª sessão do Tribunal 

Pleno de 08/05/2013 (Publicação no DOE em 

11/06/2013, edição de nº 602). 

Recurso de Revisão (nº856/2011): Inadmitido 

(despacho pendente de publicação no DOE).                                                                                                                           

06/12/2010 9081/2000 SILVESTRE DE CASTRO FILHO
Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal 

Sustentável do Estado do Amazonas -  IDAM
E

Decisão: Ilegalidade do 1º Aditivo ao convênio 

n.49/1997. Ata 41ª de 06/12/2010 (DOE de 

24/05/2011, Ano I, Ed. 173, pág. 11).

Recurso Revisão (Proc. 83/2015): Conhecimento. 

Negativa de Provimento. Ata 15a. de 29/04/2015.                                        

(DOE de 03/03/2015, Ano V, Ed. 1070, pág. 8).

06/12/2010 9080/2000 SILVESTRE DE CASTRO FILHO
Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal 

Sustentável do Estado do Amazonas -  IDAM
E

Decisão: Ilegalidade do 2º Aditivo ao convênio 

n.49/1997. Ata 41ª de 06/125/2010 (DOE de 

24/05/2011, Ano I, Ed. 173, pág. 11).

06/12/2010 8843/2000 SILVESTRE DE CASTRO FILHO
Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal 

Sustentável do Estado do Amazonas -  IDAM
E

Decisão: Ilegalidade do Convênio n.49/1997.                                                                                 

Ata 41ª de 06/12/2010 (DOE de 24/05/2011, Ano I, 

Ed. 173, pág. 10).

Recurso Revisão (Proc. 3356/2015)  - Admitido com 

efeito devolutivo. (DOE de 12/8/2015, ano V, 

ed.1178, p.7) - EM TRÂMITE. 

06/12/2010 9056/2000 SILVESTRE DE CASTRO FILHO
Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal 

Sustentável do Estado do Amazonas -  IDAM
E

Decisão: Ilegalidade do 3º Aditivo ao convênio 

n.49/1997. Ata 41ª de 06/12/2010 (DOE de 

24/05/2011, Ano I, Ed. 173, pág. 10);                  
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